
 
 
 

 
 
03/11/2016 

Negado trâmite a recurso que questiona desconto de 
dias parados por greve na Receita 
O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao 
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança (RMS) 33987, no qual a Associação 
Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal (Anfip) e o Sindicato Nacional 
dos Auditores Fiscais da Receita Federal buscam impedir o desconto de dias parados 
em razão da greve dos auditores fiscais em março de 2008. 
O mandado de segurança foi impetrado originariamente no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), mas foi julgado extinto, sem exame de mérito, por ilegitimidade 
passiva dos ministros de Estado do Orçamento, Planejamento e Gestão e da 
Fazenda. De acordo com o STJ, a autoridade competente para determinar os 
descontos é o secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, e não 
os ministros de Estado, o que afasta sua competência para julgar a causa. O STJ 
apontou a Justiça Federal de primeira instância no Distrito Federal como competente 
para julgar a causa. 
Segundo jurisprudência do STJ, no âmbito do Poder Executivo Federal, cabe 
diretamente ao ministro do Planejamento a coordenação e gestão do Sistema de 
Pessoal Civil (SIPEC), mas a prática de atos relacionados à folha de pagamento é 
atribuição do secretário de Recursos Humanos do Ministério ou, se adstrito o caso a 
determinada pasta ou autarquia, ao respectivo coordenador-geral de Recursos 
Humanos, integrante do mesmo SIPEC. 
No STF, as entidades alegaram que a expedição do ofício que determinou o 
desconto dos dias não trabalhados pelo secretário de RH do Ministério era “ato de 
mera execução”, já que o secretário é subordinado às instruções e diretivas 
determinadas pelo ministro de Estado.  
Em sua decisão, o ministro Luiz Fux ressalta que o artigo 105, inciso I, alínea “b”, 
da Constituição Federal é bastante claro ao limitar a competência do STJ para 
processar e julgar, originariamente, “os mandados de segurança e os habeas data 
contra ato de ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica ou do próprio Tribunal”. 
“A despeito de a exordial mencionar expressamente como autoridades coatoras os 
ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, cujos atos 
atrairiam a competência do STJ, não se constata a prática de ato concreto por 
nenhuma das referidas autoridades, sendo, portanto, hipótese de reconhecimento da 
ilegitimidade passiva ad causam das referidas autoridades e, a fortiori, da 
incompetência do STJ”, concluiu o relator. 



 
 
03/11/2016 

TST entende que cláusula que prevê repasses da BRF 
compromete liberdade de atuação de sindicato 
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do 
Trabalho manteve a nulidade de cláusula de acordo coletivo firmado entre o 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação dos Estados do Pará e 
Amapá e a BRF S.A. que previa o repasse de valores pela empregadora ao sindicato 
profissional. Segundo a relatora, ministra Maria de Assis Calsing, esse tipo de 
interferência compromete a liberdade de atuação do sindicato profissional no que 
tange aos interesses dos empregados por ele representados. 
A cláusula 19 do acordo coletivo 2015/2016 especificava que a empresa assumiria o 
ônus de R$ 2.929,38, referente a custos jurídicos da categoria com a negociação 
coletiva, "haja vista não haver número de associados suficiente para manutenção do 
acordo coletivo de trabalho na região". O Ministério Público do Trabalho propôs 
ação anulatória contra a cláusula, sustentando que o repasse configuraria uma 
subvenção patronal para o sindicato profissional. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região julgou procedente o pedido do MPT, 
pois a cláusula submeteria o sindicato profissional "à ingerência da empresa 
convenente, o que não é permitido pela Constituição" e representaria "uma clara 
afronta aos princípios da legalidade, da liberdade e da autonomia sindical". Segundo 
o TRT, a própria CLT prevê as fontes de custeio das entidades sindicais (artigo 548), 
não havendo previsão de contribuições ou repasses de terceiros não integrantes da 
categoria profissional, principalmente em se tratando dos empregadores. Destacou, 
ainda, que a finalidade da cláusula - custos jurídicos para celebração do acordo 
coletivo – deve ser custeado, por lei, pelo imposto sindical. 
O sindicato recorreu ao TST, negando a relação de dependência em relação à 
empresa. A entidade argumentava que um sindicato, forte economicamente torna 
equilibrada a relação, fazendo valer as cláusulas do acordo coletivo, e citou pontos 
do acordo, como abono de falta ao estudante, estabilidade e folga à gestante, auxílio 
funeral, readmissão e uniforme, que afastam a ideia de dependência da empresa. 
Mas, ao analisar a questão, a ministra Maria de Assis Calsing avaliou que, para o 
regular exercício da prerrogativa constitucional de que cabe ao sindicato a defesa 
dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, "faz-se necessária a 
isenção do sindicato profissional". A seu ver, a entidade sindical não pode estar 
envolvida "com benesses oriundas do segmento patronal para efeitos de sua 
sustentação econômico-financeira e, por conseguinte, para viabilizar sua atividade". 
Para Calsing, não cabe, nessa perspectiva, a ideia de um sindicato forte que seja 
subsidiado pela empresa ou sindicato patronal, "notadamente para viabilizar 
economicamente a prática de ações que lhe são próprias, como a celebração de 
acordos coletivos de trabalho". Com esses fundamentos, a SDC, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso. 
 
 
 
 



04/11/2016 

República da Sérvia é julgada à revelia por se recusar a 
reconhecer Justiça do Trabalho brasileira 
A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a agravo de 
instrumento da República da Sérvia contra decisão que reconheceu o vínculo de 
emprego de um vigia na sua embaixada, em Brasília (DF). A decisão mantém a pena 
de revelia aplicada pelo primeiro grau porque, em audiência, o Estado estrangeiro se 
recusou a prestar esclarecimentos sobre os fatos, por não reconhecer a jurisdição 
brasileira. 
Ao reconhecer o vínculo de emprego, o juízo 3ª Vara do Trabalho de Brasília julgou 
também procedentes outros pedidos, entre eles o de indenização por danos morais, 
no valor de R$ 20 mil. Segundo o vigia, para que pudesse receber ao menos o saldo 
de salário ele teve que assinar um documento, sob forte coação, conferindo quitação 
total à empregadora. 
Sem o depoimento de seu representante, a República Sérvia foi considerada confessa 
quanto à matéria de fato e condenada ao reconhecimento do vínculo de emprego, 
verbas rescisórias, horas extras, intervalo intrajornada, adicional noturno, verbas 
tributárias e dano moral. De acordo com a sentença, esse tipo de confissão gera 
apenas presunção relativa, que não se estende à matéria de direito nem prevalece 
sobre a prova documental ou da confissão real. 
A condenação foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 
(DF/TO). Segundo o TRT, a República da Sérvia pode não depor em juízo, se for de 
seu interesse, mas deve arcar com as consequências processuais advindas dessa 
opção – no caso, a aplicação da confissão ficta sobre os fatos. 
No recurso ao TST, o Estado estrangeiro alegou que, por ser pessoa de direito 
internacional público, não pode se submeter à lei de outro país contra a sua vontade. 
Como o recurso teve seguimento negado, interpôs agravo de instrumento 
sustentando, entre outros pontos, imunidade de jurisdição, incompetência da Justiça 
do Trabalho e cerceamento de defesa. 
A ministra Maria Helena Mallmann, relatora do agravo, observou que o Supremo 
Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a imunidade de 
jurisdição do Estado estrangeiro frente aos órgãos do Poder Judiciário Trabalhista 
brasileiro é relativa. "Apenas os atos de império são acobertados pela imunidade, 
não alcançando os atos de gestão, de natureza negocial, como, por exemplo, os 
contratos e relações trabalhistas", assinalou. 
Segundo Maria Helena Mallmann, não ficou caracterizado o cerceamento de defesa, 
pois foi o preposto da República da Sérvia que se recusou a prestar esclarecimentos 
sobre os fatos. "Foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
com os meios e recursos a eles inerentes", afirmou. "Além do mais, ao Estado 
estrangeiro foi oportunizada a interposição de todos os recursos previstos no 
processo do trabalho, nos quais tem defendido seus interesses". 
Em relação ao vínculo empregatício, a ministra assinalou que o TRT verificou a 
existência dos requisitos do artigo 2º e 3º da CLT por meio de documentos que 
demonstram pagamento de salário mensal durante mais de seis anos, inclusive com 
o terço de férias. Quanto à indenização por danos morais, tendo sido constatado pelo 
TRT o ato ilícito da empregadora, a relatora concluiu que a adoção de entendimento 
diverso implicaria reexame de fatos e provas, o que é limitado pela Súmula 126 do 
TST. 
A decisão foi unânime. 



04/11/2016 

Chocolates Garoto reintegrará empregada reabilitada 
dispensada sem contratação de substituto 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Chocolates Garoto 
S.A. a reintegrar ao emprego uma trabalhadora reabilitada pelo INSS que foi 
dispensada sem a contratação de outra pessoa nas mesmas condições, como 
determina a lei. Como a empresa não comprovou o cumprimento dessa exigência 
legal, o relator do processo, ministro Alexandre Agra Belmonte, concluiu que seu 
contrato de trabalho não poderia ter sido rescindido. 
Na reclamação trabalhista, a empregada disse que foi admitida em "perfeito estado 
de saúde", para trabalhar como acondicionadora, função que exige atividade 
repetitiva. Diagnosticada com Ler/Dort, foi reabilitada e conduzida à função de 
costureira até ser dispensada sem justa causa. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES indeferiu o pedido de 
reintegração, entendendo que o fato de a empresa ter ou não contratado outro 
empregado reabilitado para substituí-la, e a ausência de comprovação do 
preenchimento ou não do percentual obrigatório previsto no artigo 93 da Lei 
8.213/91 não acarreta a reintegração ou readmissão. 
Reintegração 
No exame do recurso de revista da trabalhadora, o ministro Alexandre Agra 
Belmonte, relator, explicou que o artigo 93, caput, da Lei 8.213/91 obriga a empresa 
a preencher um determinado percentual dos seus cargos, conforme o número total de 
empregados, com beneficiários reabilitados ou essoas com deficiência. O parágrafo 
1º desse artigo determina que a dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente 
habilitado só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 
Segundo o magistrado, o preceito legal não dá garantia de emprego, mas, ao 
condicionar a dispensa à contratação de substituto, resguarda o direito de o 
empregado permanecer no emprego até que seja satisfeita essa exigência. "O direito 
à reintegração decorre, portanto, do descumprimento, pelo empregador, de condição 
imposta em lei", afirmou o relator, citando precedentes do TST nesse sentido. 
Assim, determinou a reintegração da empregada nas mesmas condições que exercia 
ou em função compatível com a sua capacidade física, com pagamento dos salários 
vencidos, vincendos e reflexos. 
A decisão foi unânime. Após a publicação do acórdão, a Garoto opôs embargos 
declaratórios, ainda não julgados. 
 
04/11/2016 

Eletricista demitido por justa causa ao se recusar a 
dirigir carro depredado recebe indenização 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso da Siesa 
Eletricidade Ltda. contra decisão que a condenou a indenizar por dano moral um 
eletricista dispensado por justa causa após se recusar a trabalhar em razão do estado 
de conservação do veículo utilizado nas atividades. Segundo os ministros, a reversão 
da justa causa não implica indenização, mas, no caso, a Turma constatou abuso da 
empresa por acusar o empregado de desídia (negligência), quando, na verdade, ele 
evitou situação de grave risco. 



O eletricista relatou que a Siesa, contratada para a manutenção das redes de 
distribuição de energia elétrica no Espírito Santo, impunha o uso de caminhões e 
equipamentos depredados, sem qualquer manutenção. Segundo ele, a empresa 
aplicou advertências e suspensões em função da cobrança dos trabalhadores por 
melhorias, e a demissão teria acontecido depois de um grupo denunciar o problema 
para o Ministério do Trabalho. Como entendeu que a despedida foi arbitrária, pediu, 
na Justiça, a conversão da justa causa em dispensa imotivada e o pagamento de 
reparação por dano moral, ao considerar que o fato prejudicou sua imagem diante 
dos colegas. 
Em contestação, a empresa listou as faltas injustificadas e a recusa em prestar 
serviços como os motivos do desligamento. Sobre o meio de transporte, afirmou que 
promove revisões periódicas nos carros, e que o trabalho em veículos desgastados 
não representa descumprimento de lei ou contrato. Antes de determinar a justa causa 
com base no artigo 482, alínea "e", da CLT, a Siesa aplicou punições menos graves 
(advertência e suspensão) pelas mesmas as razões. Para a defesa, a demissão não 
configurou ato atentatório à moral do trabalhador. 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) 
julgaram procedentes os pedidos do eletricista e determinaram o pagamento das 
verbas rescisórias e de indenização de R$ 5 mil. Com base em provas testemunhais e 
fotográficas, o juiz constatou que o empregado trabalhava em veículo com diversos 
problemas, como falta de cinto de segurança, vazamento de óleo e defeito nos freios. 
O representante da empresa admitiu o eventual uso de caminhões nesse estado. A 
sentença afirmou que, quando havia recusa em prestar serviços nessas condições, o 
supervisor retinha a folha de frequência e registrava a falta. 
Para o Regional, a conduta do eletricista se justificou, uma vez que não poderia 
submeter sua integridade física a risco. O TRT identificou dano passível de 
reparação, ao analisar as ilicitudes cometidas pela Siesa: colocar colaboradores em 
situação perigosa; reter a folha de ponto para registrar falta, quando ela não ocorria; 
e aplicar a punição máxima sem comprovar os motivos. 
Relatora do processo no TST, a ministra Maria Cristina Peduzzi votou no sentido de 
manter a condenação, destacando que, neste caso, a obrigação de reparar não 
decorreu apenas da reversão do fundamento da despedida, mas da acusação de que o 
trabalhador agiu com desídia, quando, na verdade, as faltas eram plenamente 
justificadas. "Restou comprovada a conduta da empregadora que implicou lesão 
efetiva aos direitos de personalidade", concluiu. 
A decisão foi unânime, mas a Siesa interpôs embargos à Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais (SDI-1), ainda não julgados. 
 
 

 
 
04/11/2016 

Trabalhador da mineração não consegue adicional de 
periculosidade por não ter comprovado exposição a 
fonte radioativa de Césio 137  
A 1ª Vara do Trabalho de Nova Lima recebeu a ação ajuizada pelo empregado de 
uma mineradora pedindo a condenação da empresa ao pagamento de adicional de 



periculosidade, sob a alegação de que, em seu local de trabalho, ficava exposto a 15 
fontes radioativas de Césio 137. Mas não foi esse o cenário encontrado pelo juiz 
Vicente de Paula Maciel Júnior. Após o exame do conjunto de provas, ele constatou 
que o trabalhador não tem direito ao adicional, uma vez que ele ficava na sala de 
controle e não precisava entrar no recinto fechado onde ficava o aparelho de 
gamagrafia, que contém uma fonte radioativa de Césio 137. 
O laudo da perícia realizada nas dependências da empresa relata que o reclamante 
trabalhava no interior da sala de controle de processo, indo de forma eventual e 
intermitente à área externa para retirar amostra da polpa de minério, para verificação 
da sua densidade. De acordo com o laudo pericial, nesta área está instalado o 
aparelho de gamagrafia, acoplado à tubulação que transporta a polpa de minério, e 
neste aparelho se encontra uma fonte radioativa de Césio 137. Segundo informações 
do perito, em toda a planta de produção existem três fontes de Césio 137 em 
operação. Mas, a sala de controle é um recinto fechado, com área aproximada de 
16m2, com ventilação e iluminação artificiais, onde ficam instalados os 
computadores e os monitores, pelos quais se controla todo o processo da planta. Ele 
acrescentou que a fonte de Césio 137 do aparelho de gamagrafia fica instalada em 
um recinto fechado, onde o empregado não tinha de entrar para realizar suas 
atividades. Com base nesses dados, concluiu pela não configuração da 
periculosidade. 
O juiz sentenciante acolheu as conclusões periciais. Ele explicou que a Portaria 
518/2003 do MTE, que trata de periculosidade em razão da exposição a radiações 
ionizantes ou substâncias radioativas, dispõe que serão adotadas "como atividades 
de risco em potencial concernentes a radiações ionizantes ou substâncias radioativas, 
o "Quadro de Atividades e Operações Perigosas", aprovado pela Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN, a que se refere o ANEXO" (art. 1º). O artigo 2º, por 
sua vez, prescreve que "O trabalho nas condições enunciadas no quadro a que se 
refere o artigo 1º, assegura ao empregado o adicional de periculosidade de que trata 
o § 1º do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". E, no item 4 do 
quadro, constam como perigosas "as atividades de operação com aparelho de raios-
X, com irradiadores de radiação gama, radiação beta ou radiação de nêutrons", 
sendo classificadas como área de risco as "salas de radiação e de operação de 
irradiadores gama, beta ou nêutrons". 
Ao confrontar as atribuições do empregado com as atividades especificadas no 
quadro contido no Anexo da Portaria 518/2003 do MTE, o magistrado entendeu que 
não há como enquadrá-las em qualquer hipótese ali prevista como caracterizadora de 
periculosidade. Conforme pontuou o julgador, não foi demonstrado que o 
reclamante dava manutenção na tubulação e limpava densímetros ou, ainda, que, por 
qualquer motivo, adentrava área de risco normatizada, assim consideradas as salas 
de irradiação e de operação de aparelhos de raios-X e de irradiadores gama, beta ou 
nêutrons. O juiz reiterou que o trabalhador não precisava entrar no recinto fechado 
onde ficava o aparelho de gamagrafia para qualquer fim, recinto esse diverso do 
local onde ficava a sala de controle, tanto que não utilizava dosímetro de 
radioatividade. O trabalhador recorreu, mas o TRT mineiro manteve a decisão nesse 
aspecto. 
 
 
 
 
 



04/11/2016 

Turma admite validade de cláusula coletiva que eleva 
percentual de adicional noturno para compensar 
supressão da hora noturna reduzida  
A 10ª Turma do TRT de Minas, em voto da relatoria do desembargador Paulo 
Maurício Ribeiro Pires, considerou válida a norma coletiva que estipulou o 
pagamento de adicional noturno em percentual superior ao previsto em lei, fixando, 
em contrapartida, que esse adicional inclui a hora noturna. Com esse entendimento, 
a Turma manteve sentença que indeferiu o pedido de diferenças de adicional 
noturno, negando provimento ao recurso apresentado por um trabalhador em face de 
sua empregadora, uma siderúrgica. 
O relator ressaltou ser inadmissível que, por meio de negociação coletiva, sejam 
transacionados direitos indisponíveis, revestidos de interesse público, como aqueles 
atinentes à saúde, segurança e higiene do trabalho, ou mesmo que negociações sejam 
utilizadas com o único fim de suprimir por completo o direito do trabalhador. Mas, 
nesse caso, o desembargador ponderou que as partes fizeram concessões mútuas, 
concordando em estabelecer o pagamento do adicional noturno em percentual 
superior ao legal, a fim de compensar a supressão da hora noturna reduzida, sem 
prejuízo ao trabalhador. E, assim, entendeu que, nesse aspecto específico, a 
transação merece a chancela do Judiciário, nos moldes do artigo 7º, XXVI, da CF. 
Citando decisões do TST nesse mesmo sentido, o relator registrou que a 
jurisprudência do TRT-MG consagrou esse entendimento na OJ 24, que trata do 
tema. 
 
28/10/2016 

Turma autoriza penhora sobre direito de usufruto de 
imóvel  
Usufruto é o direito assegurado a alguém, que passa a usufruir das utilidades e frutos 
de um bem, cuja propriedade pertence a outra pessoa. Se o devedor inadimplente 
possui direito de usufruto de um imóvel, esse direito pode ser penhorado para fins de 
garantir um débito trabalhista? 
Para o juiz convocado da 2ª Turma do TRT-MG Rodrigo Ribeiro Bueno, sim, pois 
não há impedimento para que a penhora recaia sobre o direito de usufruto (artigo 
897 do NCPC) e a nossa legislação autoriza a cessão do exercício do usufruto a 
título oneroso ou gratuito (artigo 1393 do CC). Acompanhando esse entendimento, a 
Turma deu provimento ao recurso de um trabalhador para autorizar a penhora sobre 
o direito do devedor ao usufruto de um imóvel. 
No caso, o trabalhador requereu a penhora de imóvel do qual o sócio da empresa 
devedora possui direito a usufruto vitalício. O pedido foi indeferido pelo juízo de 1º 
grau, inicialmente por ser o devedor apenas usufrutuário do imóvel e também 
porque eventual penhora sobre esse direito seria inócua por não possibilitar a 
satisfação do crédito. 
Ao analisar o recurso, após esclarecer sobre a ausência de impedimento para que a 
penhora recaia sobre o usufruto, o relator ressaltou que, em relação à efetividade da 
medida constritiva, o processo se arrasta desde 1995, quando foi celebrado acordo 
entre as partes e apenas a primeira parcela foi paga. Levando em consideração que 
todas as tentativas de satisfação do crédito foram infrutíferas até o momento, o 
julgador entendeu pela pertinência da penhora sobre o direito de usufruto de imóvel, 



frisando que é do credor a obrigação de indicar os meios para prosseguir a execução, 
e ele apontou ser esse o único bem do devedor. 
Nesse quadro, salientando que o imóvel poderá ser alugado pelo credor, por prazo 
suficiente para a quitação do seu crédito, o que revela a efetividade da medida, o 
relator deu provimento ao recurso, para autorizar a penhora do imóvel, nos limites a 
serem determinados pelo juízo da execução. 
 
 

 
 
03/11/2016 

Segunda Turma mantém indenização de R$ 20 mil para 
pedreiro exposto a situação degradante 
A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT10) 
manteve a sentença do juízo da 10ª Vara do Trabalho de Brasília que determinou o 
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 20 mil a um pedreiro 
que foi exposto a situação degradante durante quatro meses. A decisão foi tomada 
nos termos do voto da relatora, desembargadora Elke Doris Just. 
Conforme informações dos autos, o pedreiro foi contratado em Brasília para 
trabalhar na cidade de Belo Horizonte. A carteira de trabalho dele foi assinada no 
dia 10 de setembro de 2014 e a dispensa ocorreu em 26 de novembro de 2014. O 
trabalhador relatou que não recebeu adiantamento salarial para que pudesse se 
alimentar, as refeições fornecidas pela empresa eram inapropriadas e o alojamento 
estava em condições precárias de higiene. 
De acordo com o trabalhador, o alojamento tinha mofo, fiação elétrica exposta, 
banheiro entupido, ratos e empregados dormindo em colchões no chão. A situação 
foi constatada pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Minas 
Gerais, que autuou a empresa. Na ação judicial, o pedreiro juntou fotos do 
alojamento mostrando as condições precárias e degradantes do local, em que, além 
dos problemas relatados, também era possível identificar azulejos quebrados. 
Na 10ª Vara do Trabalho, o juízo entendeu que o trabalhador foi exposto a 
condições precárias de higiene no alojamento disponibilizado pela empresa, que, por 
sua vez, recorreu da sentença alegando ser excessivo o valor arbitrado a título de 
indenização por danos morais diante do pequeno espaço de tempo que perdurou o 
vínculo de emprego com o pedreiro. 
Segundo a relatora, desembargadora Elke Doris Just, a jurisprudência dominante 
está posicionada no sentido de que o valor da indenização por danos morais deve ser 
suficiente para que a empresa passe a se preocupar com o bem-estar dos seus 
empregados, mas sem inviabilizar a continuidade do seu funcionamento. 
“Nesse contexto, considerando-se o caráter pedagógico da medida, o potencial 
econômico da empresa e a gravidade da lesão suportada pelo empregado, entendo 
razoável o valor arbitrado na sentença a título de indenização por dano moral 
decorrente das situações humilhantes a que o reclamante esteve exposto”, pontuou a 
magistrada. 


